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PORTARIA CRMV-RJ Nº 69/2016. 

 
EMENTA: Cria Grupo de Trabalho com o objetivo de preparar matéria para 
divulgação aos Médicos Veterinários acerca da notificação da Esporotricose no 
Estado do Rio de Janeiro. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso das atribuições que lhe confere a Resolução nº 
591/92, do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  
CONSIDERANDO a solicitação feita pelos profissionais presentes na palestra do CRMV-RJ 
sobre o tema “Esporotricose: uma zoonose negligenciada”, realizada no dia 14/04/2016, no 
auditório da Universidade Federal Fluminense, acerca da dificuldade para proceder as 
notificações obrigatórias de doenças; 
CONSIDERANDO a proposição da Comissão Estadual de Saúde Pública do CRMV-RJ e a 
decisão da XXIII Sessão Plenária Ordinária, realizada em 02/08/2016; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Criar Grupo de Trabalho com o objetivo de preparar matéria para divulgação no site 
do CRMV-RJ e Informativo, aos Médicos Veterinários, buscando a sensibilização para o 
problema de saúde pública do Estado do Rio de Janeiro representado pela Esporotricose e 
contendo instruções sobre como fazer a notificação obrigatória da doença. 
 
Art. 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelos Médicos Veterinários Flavio Fernando 
Batista Moutinho (CRMV-RJ nº 5495), Ismar Araujo de Moraes (CRMV-RJ nº 2753), Sandra 
Maria Gomes Thomé (CRMV-RJ nº 2605), Valéria Christina Magalhães Teixeira (CRMV-RJ 
nº 5967), Elisabeth Martins da Silva da Rocha (CRMV-RJ nº 3706) e Fabio Villas Boas 
Borges (CRMV-RJ nº 5743), sob a presidência do primeiro. 
 
Parágrafo único. O CRMV-RJ convidará a Enfermeira Luisa Dutra Gonçalves de Oliveira 
para colaborar com os trabalhos deste Grupo. 
 
Art. 3º. O Grupo de Trabalho terá o apoio da Assessora Administrativa do CRMV-RJ Daura 
de Farias Ferreira de Carvalho.  
 
Art. 4º. O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório de trabalho até o dia 30/09/2016. 
 
Art. 5º. A Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  

 
 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2016. 
 
 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 
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